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PORTARIA Nº. 010/2019 

 
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE FÉRIAS REGULAMENTARES 

NO MÊS DE JANEIRO/2019 À SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei... 

                         

                                 RESOLVE: 

                              Art. 1° - Conceder Férias regulamentares aos Servidores lotados na Secretaria 

Municipal de Educação e Esportes: 

Mat. Nome do Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 
1605 Alex Moura de Oliveira 04/02/2017 à 03/02/2018 02/01/2019 à 31/01/2019 

1451 Clovis Guerart 20/08/2016 à 19/08/2017 02/01/2019 à 31/01/2019 

1143 Ingus Lavio Carrilho da Silva 01/07/2017 à 30/06/2018 02/01/2019 à 31/01/2019 

1134 Josiele do Nascimento Pereira da Silva 01/07/2017 à 30/06/2018 02/01/2019 à 31/01/2019 

1127 Maria Aparecida Nascimento Pereira 01/07/2017 à 30/06/2018 02/01/2019 à 31/01/2019 
1485 Mariza Cristina Klein Krueger 25/03/2016 à 24/03/2017 02/01/2019 à 31/01/2019 

1177 Zélia da Silva Oliveira 19/07/2017 à 18/07/2018 02/01/2019 à 31/01/2019 

    

Mat. Nome do Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo 
329 Fernando Francisco de Souza 01/03/2017 à 28/02/2018 02/01/2019 à 31/01/2019 

282 Nilton Mello dos Santos 01/06/2014 à 31/05/2015 02/01/2019 à 31/01/2019 

1443 Pedro Ramos da Luz 01/07/2017 à 30/06/2018 02/01/2019 à 31/01/2019 

1660 Raimundo Nonato dos Santos França 01/07/2017 à 30/06/2018 02/01/2019 à 31/01/2019 

232 Rogério Santos Araujo 01/10/2017 à 30/09/2018 02/01/2019 à 31/01/2019 

 

 Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação ou 

afixação nos lugares de costumes, revogadas as disposições em contrário. 

  

 Registra-se, 

 Cumpra-se,  

 Publica-se 

 

Apiacás-MT. 02 de Janeiro 2019. 

 

 

ADALTO JOSÉ ZAGO 

-Prefeito Municipal- 


